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PORTARIA Nº 21, de 21 de março de 2024 

 

 

Institui o Comitê de Sustentabilidade 

da Zona de Processamento de 

Exportação - ZPE, define diretrizes 

gerais e dá outras providencias. 

 
 

 O Presidente da Companhia Administradora da Zona de Processamento 

de Exportação do Ceará – ZPE Ceará, Hélio Winston Barreto Leitão, no uso 

das suas das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Sustentabilidade da ZPE 

CEARÁ, cujo objetivo é a elaboração do Relatório de Sustentabilidade da 

Companhia, em conformidade com o Artigo 8º e parágrafo único da Lei no. 

13.303, de 30 de junho de 2016, e que passará a ter a seguinte composição:  

 

 Luís Fernando Simões, matriculado sob o nº 800078.1-2, Diretor de 

Governança. 

 Cristiane Peres Gradvohl, matriculada sob o nº 800081.4-1, Assessora de 

Qualidade e Inovação; 

 Francisco Lucas Guedes Martins, matriculado sob o nº 800056.5-6, 

Coordenador de Operações; 

 Ademar Eugênio Cerqueira Lopes Filho, matriculado sob o nº 800063.6-9, 

Gerente de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho; 

 Cristiane Nepomuceno Santiago, matriculada sob o nº 800050.3-4, 

Gerente de Governança; 

 Karina Bzyl Feitosa, matriculada sob o nº 800067.2-9, Gerente de 

Operações; 

 Rodrigo José Chacon de Mesquita, matriculado sob o nº 800070.1- 2, 

Gerente de Planejamento; 

 Thiago Soares Guimarães, matriculado sob o nº 800065.7-0, Assessor de 

Diretoria; 
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 Art. 2º. A participação na presente comissão se dará a título 

gratuito, não importando o recebimento de quaisquer quantias referentes aos 

trabalhos realizados. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

no sítio eletrônico da Companhia e revoga todas as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 39, de 12 de setembro de 2023, desta Companhia 

Administradora. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de 

Exportação do Ceará – ZPE Ceará, em São Gonçalo do Amarante/CE, 21 de 

março de 2024.  

 

 

 

 

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO 
Diretor Presidente 

ZPE CEARÁ 

bruno.marques
Visto jurídico Bruno
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